
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1912039 - RS (2021/0183385-0)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : FRANCISCO NAPOLEAO FERRARI DA ROSA
AGRAVANTE : GABRIELLA BULICH DA ROSA
ADVOGADO : MARCELO AHRENDS MARANINCHI E OUTRO(S) - RS054045
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VAGA DE GARAGEM. 
PENHORA. MATRÍCULA PRÓPRIA. BEM DE FAMÍLIA. 
SÚMULA 449/STJ. ART. 86 DO CPC. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
1. São penhoráveis as vagas de garagem, independentemente de 
estarem relacionadas a imóvel considerado bem de família, desde 
que tenham matrícula e registro próprios, como no caso dos autos. 
Inteligência da Súmula 449 do STJ.
2. É impossível, em sede de recurso especial, conhecer da alegação 
referente à distribuição dos ônus sucumbenciais na hipótese em que 
o Tribunal de origem não dirimiu a contenda referente aos 
honorários sob o enfoque do dispositivo legal apontado como 
malferido, a saber, o art. 86 do CPC, tampouco tenham sido opostos 
embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, à 
falta do necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 
282/STF.
3. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria 
e Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

    Brasília, 28 de março de 2022.



Sérgio Kukina 
Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Trata-se de agravo 

interno interposto por Francisco Napoleão Ferrari da Rosa e outro desafiando decisão 

que negou provimento a agravo em recurso especial, sob os seguintes fundamentos: (I) o 

acórdão recorrido mostra-se alinhado ao posicionamento consolidado no STJ no sentido 

de que "A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não 

constitui bem de família para efeito de penhora" (Súmula 449/STJ); e (II) o Tribunal de 

origem não se manifestou sobre a tese referente à não configuração da sucumbência 

recíproca, tampouco foram opostos embargos declaratórios para suprir eventual omissão, 



ressaindo nítida a falta do necessário prequestionamento quanto à matéria inserta no art. 

86 do CPC, incidindo o óbice da Súmula 282/STF.

A parte agravante, em suas razões, sustenta que: (I) "a liberação única e 

exclusiva da garantia que incidia sobre o apartamento, sem os boxes de estacionamento, 

praticamente sua utilização, ao mesmo passo que deteriora, sobremaneira, a 

possibilidade, por exemplo, de locação por temporada ou mesmo futura venda. In casu, o 

bem de família ficaria praticamente fora do mercado." (fl.235), sendo certo que "a 

intenção do Legislador é a proteção da entidade familiar e os imóveis em questão, 

embora não se caracterizem rigorosamente como moradia dos devedores, têm com ele 

vinculação umbilical, inclusive para lhe garantir a manutenção do valor econômico, de 

modo que a penhora realizada afronta a garantia da entidade familiar, bem como 

condições de residência dignas" (fl.240); e (II) não há falar em falta de 

prequestionamento da matéria inserta no art. 86 do CPC, pois "no caso, sem sombra de 

dúvida, quem deu causa à propositura dos embargos, pelo menos no que diz com o 

apartamento impenhorável, foi a Agravada. Portanto, ao menos se está diante do 

prequestionamento implícito, aceito por esse egrégio Tribunal" (fl. 242).

É O RELATÓRIO.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (RELATOR): A 

irresignação não merece acolhimento, tendo em conta que a parte agravante não logrou 

desenvolver argumentação apta a desconstituir os fundamentos adotados pela decisão 

recorrida, que ora submeto ao Colegiado para serem confirmados (fls. 224/227):
 

Trata-se de agravo manejado por Francisco Napoleão Ferrari da Rosa e outro
, em face de decisão denegatória de recurso especial interposto com base no 
art. 105, III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 152):
 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. BOX 
ESTACIONAMENTO. MATRÍCULA INDIVIDUALIZADA. SÚMULA 449 
DO STJ.
1. A impenhorabilidade do imóvel residencial não se estende ao box de 
estacionamento, com matrícula individualizada.
2. Nos termos da Súmula 449 do STJ "A vaga de garagem que possui 
matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de família 
para efeito de penhora".

 
Nas razões do recurso especial, a parte agravante aponta violação aos arts. 1º 
e 5º da Lei n. 8.009/90, e 86 do CPC. Sustenta, em síntese, que: (I) não é 
possível a penhora sobre boxes de estacionamento de propriedade dos ora 
agravantes, situados em condomínio residencial onde se encontra situado o 
imóvel considerado bem de família, porquanto "o espírito do Legislador é a 
proteção da entidade familiar e os imóveis em questão, embora não se 



caracterizem rigorosamente como moradia dos devedores, têm com ele 
vinculação umbilical, inclusive para lhe garantir a manutenção do valor" 
(fl.170), sendo certo que "a liberação única e exclusiva da garantia que incidia 
sobre o apartamento, sem os boxes de estacionamento, praticamente inviabiliza 
sua utilização, ao mesmo passo que deteriora, sobremaneira, a possibilidade, 
por exemplo, de locação por temporada ou mesmo futura venda.'" (fl.171); e 
(II) "o venerando julgado deixou de condenar a Recorrida ao pagamento de 
honorários à parte ex adversa mesmo diante da sucumbência recíproca (...). 
Destaque-se que a Recorrida reconheceu expressamente a condição de bem de 
família do apartamento de titularidade dos Recorrentes, pelo que, em relação a 
este, rigorosamente revela o reconhecimento do pedido e, ipso facto, há 
sucumbência." (fl.173).
É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.
A pretensão não comporta guarida.
Com efeito, esta Corte já firmou sua jurisprudência em que as vagas de 
garagem, desde que tenham matrícula e registro próprios, como no caso em 
exame, são penhoráveis, independentemente de estarem relacionadas a imóvel 
considerado bem de família. Inteligência da Súmula 449/STJ ("A vaga de 
garagem que possui matrícula própria de registro de imóveis não constitui bem 
de família para efeito de penhora"). A propósito:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DO STJ. 
SÚMULA N. 182 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO. PENHORA. VAGA DE 
GARAGEM COM MATRÍCULA PRÓPRIA NO REGISTRO DE 
IMÓVEIS. SÚMULA N. 449/STJ. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 
PACIFICADA.
SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO INTERNO PROVIDO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. Conforme a orientação consolidada na Súmula n. 449/STJ, "a vaga de 
garagem que possui matrícula própria de registro de imóveis não 
constitui bem de família para efeito de penhora".
2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com o entendimento desta 
Corte, correta a incidência da Súmula n. 83/STJ, que se aplica tanto aos 
recursos interpostos com base na alínea "c" quanto àqueles 
fundamentados pela alínea "a" do permissivo constitucional.
3. Agravo interno a que se dá provimento para reconsiderar a decisão da 
Presidência desta Corte e negar provimento ao agravo nos próprios 
autos.
(AgInt no AREsp 1.676.370/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24/08/2020, DJe 28/08/2020)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VAGAS 
DE GARAGEM. MATRÍCULA PRÓPRIA. BEM DE FAMÍLIA. 
PENHORABILIDADE. SÚMULA 449 DO STJ.
1. A jurisprudência desta Corte já decidiu que as vagas de garagem, 
desde que tenham matrícula e registro próprios, como no caso em exame, 
são penhoráveis, independentemente de estarem relacionadas a imóvel 
considerado bem de família. Incidência da Súmula 449 do STJ.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.259.988/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 29/04/2019, DJe 02/05/2019)
 
PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILIDADE DE PENHORA DE VAGA OU 
BOX DE GARAGEM. SÚMULA 449 DO STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 
ART. 1.022, II, DO CPC. FALTA PARCIAL DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7 DO STJ. 1. Constata-se que não se configurou a ofensa ao 
art. 1.022, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, como lhe 
foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, 
todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que 



apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as 
questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
2. A indicada afronta aos arts. 7º e 9º do CPC não pode ser analisada, 
pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre esses 
dispositivos legais. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o 
conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados 
não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de 
Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito do 
prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 3. É 
entendimento pacífico no STJ que, com base no convencimento motivado, 
pode o juiz julgar com amparo nas provas produzidas nos autos, que 
deem sustentação à sua decisão. Portanto, a alteração do decisum para 
modificar o entendimento do magistrado demanda incursão no acervo 
fático-probatório dos autos, medida que encontra óbice na Súmula 7 do 
STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso 
Especial". 4. Esta Corte (vide Súmula 449/STJ) entende que a vaga de 
garagem quando possui matrícula própria no registro de imóveis não 
constitui bem de família, podendo ser penhorada, apesar de a executada 
auferir rendimento com ela, pois não se trata de seu único bem de 
família.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1.690.707/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 16/10/2017)
 
RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO O 
ENCERRAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 
435/STJ.
VAGA DE GARAGEM. PENHORA. SÚMULA 449/STJ.
1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o 
sócio-gerente." (Súmula 435/STJ).
2. A existência de certidão emitida por oficial de justiça, atestando que a 
empresa encerrou suas atividades, constitui indício suficiente de 
dissolução irregular e autoriza o redirecionamento da execução fiscal 
contra os sócios-gerentes. Precedentes.
3. O entendimento adotado pela Corte de origem está em consonância 
com o posicionamento deste Tribunal firmado na Súmula 449/STJ, 
verbis: "A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de 
imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora".
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AgRg no AREsp 806.169/RS, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 22/03/2017)
 
PROCESSUAL. EXECUÇÃO. NULIDADE DA CITAÇÃO VIA POSTAL. 
NÃO OCORRÊNCIA. PENHORA DE BOX DE GARAGEM. 
POSSIBILIDADE.
1. É válida a citação pela via postal, com aviso de recebimento entregue 
no endereço correto do executado, mesmo que recebida por terceiros. 
Precedentes.
2. Nos termos da Súmula 449/STJ: a vaga de garagem que possui 
matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de família 
para efeito de penhora.
3. Como o aresto recorrido está em sintonia com o decidido nesta Corte, 
deve-se aplicar à espécie o contido na Súmula 83/STJ, verbis: "Não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". Com efeito, 
o referido verbete sumular aplica-se aos recursos especiais interpostos 
tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1395432/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 



TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 30/08/2011).
 
Assim, estando o entendimento adotado pela Corte de origem em consonância 
com o posicionamento deste Tribunal sobre a questão, não comporta reparos o 
acórdão recorrido.
Finalmente, no que pertine à violação ao art. 86 do CPC, verifica-se que o 
Tribunal de origem não se manifestou sobre a tese referente à não configuração 
da sucumbência recíproca, tampouco foram opostos embargos declaratórios 
para suprir eventual omissão. Portanto, à falta do necessário 
prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF.
ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo.
Publique-se.
 

Como se vê, a decisão agravada constatou que o acórdão recorrido 

encontra-se alinhado à jurisprudência consolidada no STJ ao entender possível a penhora 

sobre os 'boxs' de garagem por não se inserirem no conceito de bem de família.

Importante esclarecer que as alegações trazidas pelo agravante no sentido 

de que "a liberação única e exclusiva da garantia que incidia sobre o apartamento, sem 

os boxes de estacionamento, praticamente sua utilização, ao mesmo passo que deteriora, 

sobremaneira, a possibilidade, por exemplo, de locação por temporada ou mesmo futura 

venda. In casu, o bem de família ficaria praticamente fora do mercado." (fl. 235) não têm 

o condão de afastar o entendimento sumulado nesta Corte Superior de que "A vaga de 

garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de 

família para efeito de penhora" (Súmula 449/STJ).

Em reforço:
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DO 
AGRAVANTE.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é corrente no sentido de ser 
penhorável a vaga de garagem dotada de matrícula própria, mesmo que 
vinculada a imóvel qualificado como bem de família. Precedentes.
2. Em relação aos argumentos de que o marido da Recorrente não participou 
da assinatura do empréstimo, que gerou a dívida executada, e de que a 
Convenção Coletiva do Condomínio veda expressamente a venda de vagas para 
terceiros não condôminos, incidem os enunciados das Súmulas 282 e 356 do 
Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de prequestionamento, porquanto 
não foram analisados pelo Tribunal de origem.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1.473.469/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 26/08/2019, DJe 30/08/2019)

 

Por outro lado, como já consignado no decisum vergastado, o Tribunal de 

origem não dirimiu a contenda referente aos honorários sucumbenciais sob o enfoque do 

dispositivo legal apontado como malferido no especial apelo, a saber, o art. 86 do CPC, 

tampouco foram opostos embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, à 

falta do necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF.



Ainda quanto ao ponto, mesmo que se pudesse, por esforço interpretativo, 

entender superado o empeço da Súmula 282/STF, o novo compulsar dos autos revela 

existir outro óbice à análise do especial apelo.

Isso porque, quanto à distribuição dos ônus sucumbenciais, aferir, no caso, 

a proporção do decaimento de cada parte de modo a se concluir pela ocorrência de 

sucumbência recíproca ou mínima exigiria nova análise de aspectos fáticos da causa, 

providência vedada em recurso especial (Súmula 7/STJ).

Nesse sentido, os seguintes precedentes:
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. TESE DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME DO 
GRAU DE DECAIMENTO DE CADA UMA DAS PARTES. QUESTÃO DE 
FATO S E DE PROVAS. INVIABILIDADE DE APRECIAÇÃO NESTA CORTE 
DE JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO DE SAP BRASIL LTDA. REJEITADOS.
1. O inconformismo da parte embargante não se amolda aos contornos da via 
dos embargos de declaração, previsto no art. 1.022 do CPC/2015, porquanto o 
acórdão ora combatido não padece de vícios de omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material, não se prestando o manejo de tal recurso para o 
fim de rediscutir os aspectos jurídicos anteriormente debatidos.
3. Com efeito, conforme consta no acórdão recorrido, quanto à distribuição dos 
ônus sucumbenciais, a jurisprudência do STJ entende que a aferição do 
quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como da 
existência de sucumbência mínima ou recíproca, mostra-se inviável em Recurso 
Especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na 
Súmula 7/STJ.
4. Nota-se, portanto, que a parte embargante pretende renovar a discussão 
acerca de questão que já foi decidida e fundamentada, o que não é possível por 
meio dos embargos de declaração.
5. Rever as matérias aqui alegadas acarretaria rediscutir entendimento já 
manifestado e devidamente embasado. Os embargos declaratórios não se 
prestam à inovação, à rediscussão da matéria tratada nos autos ou à correção 
de eventual error in judicando.
6. Embargos de declaração de SAP BRASIL LTDA. rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 1.470.943/SP, Rel. Ministro MANOEL ERHARDT 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5), PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 16/11/2021, DJe 18/11/2021)
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTORES RURAIS. REPRISTINAÇÃO DE LEGISLAÇÃO ANTERIOR. 
POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 25 da Lei n. 8.870/1994, o 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido pela eficácia da redação originária 
do art. 22 da Lei n. 8.212/1992, a qual dispõe ser válida a tributação com base 
na folha de salários, no que se refere à contribuição incidente sobre a 
comercialização de produtos rurais. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 
1334431/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
22/05/2013; AgRg no REsp 1358091/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 19/05/2014.
2. Reconhecida a prescrição quinquenal e decidido que não há direito à 
repetição da totalidade das contribuições recolhidas, não há como, em sede de 
recurso especial, aferir-se a proporcionalidade da sucumbência de cada parte, 
porquanto necessária a análise de documentos e, até mesmo, a realização de 
prova pericial para se constatar eventual desproporcionalidade (Súmula n. 7 



do STJ).
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.422.730/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/2015, DJe 20/02/2015)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. SENAR. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE 
VEDADA. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. SUCUMBÊNCIA.
SÚMULA 7/STJ.
1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista 
o princípio da fungibilidade recursal, recebo os presentes Embargos como 
Agravo Regimental.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
3. O acórdão recorrido consignou: "Subsiste incólume o adicional ao SENAR 
devido pelo produtor pessoa física, anteriormente previsto no art. 2º da Lei nº 
8.540/92, porquanto não atingido pela declaração de inconstitucionalidade 
levada à efeito nos autos do RE 363.852/MG.
Mesmo porque, posteriormente ao advento da EC 20/98, sobreveio a edição da 
Lei nº 10.256/01". E as alegações das partes recorrentes, que sustentam ser 
ilegal e inconstitucional a cobrança do Senar sobre a receita bruta (resultado 
da produção rural) denotam que a questão controvertida trata de matéria 
eminentemente constitucional, sendo inviável sua apreciação em Recurso 
Especial, sob pena de violação da competência exclusiva do Supremo Tribunal 
Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional.
4. Em relação à sucumbência, a Corte local asseverou: "Tendo em conta a 
sucumbência recíproca, decorrente do reconhecimento da prescrição 
quinquenal e da aplicação do efeito repristinatório, mantenho a sentença no 
tópico, no sentido de que '(...) as custas iniciais ficam a cargo da impetrante, 
sendo as finais isentas - art. 4º, I, da Lei 9.289/96'"
5. Os recorrentes pretendem rever a proporção do decaimento de cada parte 
quando não se satisfizerem com o que foi estipulado. O STJ entende ser 
inadmissível, na via estreita do Recurso Especial, a aferição do grau de 
sucumbência, ante a necessidade de reexame de matéria de fato, nos termos 
da Súmula 7/STJ.
6. Agravo Regimental não provido.
(EDcl no REsp 1.486.808/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 03/02/2015)

 
ANTE O EXPOSTO, nega-se provimento ao agravo interno.

É o voto.
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PRIMEIRA TURMA
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AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FRANCISCO NAPOLEAO FERRARI DA ROSA
AGRAVANTE : GABRIELLA BULICH DA ROSA
ADVOGADO : MARCELO AHRENDS MARANINCHI E OUTRO(S) - RS054045
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TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel
Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 29 de março de 2022


